
Diário Oficial Eletrônico 
 do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas   

 
 
Manaus, terça-feira,  02  de agosto de 2011.                                                                                                                                                           Ano I, Edição nº 221, Pag. 1 
 

 
 

 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
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P O R T A R I A  N. 325/2011-GPDRH 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário Geral de 

Administração exarado no Requerimento datado de 10.5.2011,  
 
R E S O L V E : 
 
 I – DESIGNAR as servidoras KÁTIA MARIA NEVES LOBO, 

matrícula n.  386-7A e  PRISCILA DE ALMEIDA HAYDEN, matrícula n. 
1373-0A, para participarem do curso de “Capacitação e Desenvolvimento 
Gerencial”,  a ser  realizado pela CONSULTRE,  na cidade do Rio de 
Janeiro/RJ, no período de 25 a 29.7.2011, 

 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III - DETERMINAR que a referida servidora apresente após o 

retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de 
embarque e relatório de viagem;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19  de julho de 2011. 
 
 

JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 
 

P O R T A R I A  N. 326/2011-GPDRH 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;  

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n.06/2011/MP-RCKS,  

datado de 7.7.2011,  
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR o Senhor Procurador de Contas Dr. 

ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA, matrícula n. 903-2A, 
para participar do curso “Sanções Administrativas Aplicáveis a 
Licitantes e Contratados à Luz da Jurisprudência do TCU”, promovido 
pela CONSULTRE, a ser realizado na cidade do Rio de Janeiro/RJ, no 
período de 2 a 5.8.2011; 

 
II – AUTORIZR  o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente, 
 
III- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 
PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de julho de 2011.  
 

 
JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 

Conselheiro-Presidente 
 
 
 

 
P O R T A R I A  N.º  327/2011-GPDRH 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário  Geral de 

Administração, exarado no Ofício nº 058/2011-GLA, datado de 8.7.2011,  
subscrito pelo Senhor Conselheiro Lúcio Alberto de Lima Albuquerque, 

 
R E S O L V E : 
 
I - DESIGNAR a servidora MARIELEN CESTARI DA SILVA, 

matrícula nº 1163-0A,  para participar do curso “Prático de Redação 
Jurídica Moderna”, a ser realizado no período de 2 a 5.8.2011,  na cidade 
de São Paulo/SP, 

 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente; 
 
III -  DETERMINAR que a referida servidora apresente após o 

retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de 
embarque e relatório de viagem; 

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de julho de 2011. 
 
 

JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
Conselheiro-Presidente 

 
 
 

 
P O R T A R I A  N.º  329/2011-GPDRH 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário  Geral de 

Administração, exarado no Ofício nº 060/2011-GLA, datado de 13.7.2011,  
subscrito pelo Senhor Conselheiro Lúcio Alberto de Lima Albuquerque, 
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R E S O L V E : 
 
I - DESIGNAR a servidora GLENDA MARGARETH A. 

JORGE DUARTE, matrícula nº  985-7A,  para participar do curso “Prático 
de Redação Jurídica Moderna”, a ser realizado no período de 2 a 
5.8.2011,  na cidade de São Paulo/SP, 

 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente; 
 
III -  DETERMINAR que a referida servidora apresente após o 

retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de 
embarque e relatório de viagem; 

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de julho de 2011. 
 

 
JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 

Conselheiro-Presidente 
 
 
 

 
P O R T A R I A  N.  341/2011-GPDRH 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
no uso de suas atribuições  legais e regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o teor do Memorando n. 054/2011, datado 

de 20.7.2011, subscrito pelo Senhor Chefe de Gabinete da Presidência, 
 
R E S O L V E : 
 
I – DESIGNAR os Policiais Militares ROGACIANO  AMÂNCIO 

DA SILVA, matrícula  nº. 1058-8B e GILMAR LEMOS FERNANDES, 
matrícula nº.975-0A, para darem apoio logístico à  Comissão que realizará 
Auditorias Operacional e Ambiental em Resíduos Sólidos nos Municípios de 
Fonte Boa e Tabatinga, respectivamente, nos períodos de 24 a 27 e de  28 
a 31.7.2011, conforme Portaria n. 101/2011-SECEX. 

 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias nos termos da 

legislação vigente;  
 
III – DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de julho de 2011. 
 

 
JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 

Conselheiro-Presidente 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS.  
 
PROCESSO Nº. 3620/2011 – Recurso de Reconsideração da Sra. 
EDINORA ELIZABETH SENA DA SILVA, Servidora da Câmara Municipal de 
Manaus, referente ao Processo nº. 1438/2009. 
 
DESPACHO: ADMITO o presente Recurso, assegurando-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo previsto no art.62, § 1º, da Lei Orgânica e no 
art.146, § 3º do Regimento Interno. 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de julho de 2011. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de agosto de 2011. 
 

 
MIRTYL LEVY JÚNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
LOURDES HONÓRIO RODRIGUES, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, junto à Divisão da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°1968/2010–TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº3866/2007, referente à sua 
Aposentadoria. 
  
DIVISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 02 de agosto de 2011. 
                                  
 

ANA PAULA DA GAMA LESSA SILVA 
Chefe da 2ª Câmara 

 
 
 

 
 



 

 

 
 
 

 

TELEFONES ÚTEIS 
 
 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
3301-8161 

 
SEGER 

3301-8186 
 

OUVIDORIA 
3301-8222 

0800-208-0007 
 

SECEX 
3301-8153 

 
ESCOLA DE CONTAS 

3301-8301 
 

SERH 
3301-8231 

 
CPL 

3301-8150 
 

DEPLAN 
3301 – 8260 

 
DECOM 

3301 – 8180 
 

SECMP 
3301-8232 

 
DIEPRO 

3301-8112 

 
 

Presidente 
Cons. Júlio Assis Corrêa Pinheiro 

 
Vice-Presidente 

Cons. Érico Xavier Desterro e Silva 
 

Corregedor 
Cons. Josué Cláudio de Souza Filho 

 
Ouvidor 

Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 
 

Conselheiros 
Cons. Lúcio Alberto de Lima Albuquerque 

Cons. Antonio Julio Bernardo Cabral 
Cons. Raimundo José Michiles 

 
Auditores 

Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 
Mário José de Moraes Costa Filho 

Alípio Reis Firmo Filho 
 

Procurador Geral do Ministério Público Especial do 
TCE/AM 

Carlos Alberto Souza de Almeida 
 

Procuradores 
Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

Evanildo Santana Bragança 
Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja 

Ademir Carvalho Pinheiro 
Roberto Cavalcanti Krichanã Da Silva 

Elizângela Lima Costa Marinho 
João Barroso de Souza 

Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Elissandra Monteiro Freire de Menezes 

 
Secretário Geral de Administração 
Fernando Elias Prestes Gonçalves 

 
Secretário Geral de Controle Externo 

Pedro Augusto Oliveira da Silva 
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